
 
  

 

ANEXO V 

 
MATRÍCULA DOS CANDIDATOS SELECIONADOS PELO PROCESSO SELETIVO  

ESPECIAL DE ALOCAÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES 

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 

(UFCSPA), no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do EDITAL PROGRAD nº 36, 

de 12 de dezembro de 2019 divulga data, local e horário para matrícula dos alunos selecionados pelo 

processo Especial de Alocação de Vagas Remanescentes para ocupação no ano de 2020.  

 

1. DO CRONOGRAMA DE MATRÍCULA 

Eventos Data Horário Local 

Matrícula  19/02/2020 Das 9h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h30 DERCA- Prédio 1 – Sala 107 

 

“8.2       No ato da matrícula o aluno deverá entregar a seguinte documentação:   

a) Certidão de quitação eleitoral atualizada (máximo de 30 dias), emitida pelo site do Tribunal Superior 

Eleitoral (www.tse.jus.br); 

b) Comprovante de estar em dia com as obrigações relativas ao serviço militar, para os candidatos do 

sexo masculino menores de 45 (quarenta e cinco) anos (original e cópia); 

c) 2 fotos 3x4 atualizadas. 

8.3    Na ausência de quaisquer documentos na pasta do aluno do seu curso de origem, necessários 

para a efetivação da matrícula no curso pretendido, documentos adicionais poderão ser solicitados.  

8.4     A matrícula poderá ser realizada mediante procuração específica do interessado, por instrumento 

público ou particular. 

8.5      A matrícula no novo curso acarretará o desligamento do aluno em seu curso de origem, na 

UFCSPA. 

8.6    Todos os alunos selecionados serão matriculados, obrigatoriamente, em todas as disciplinas do 

1º semestre do curso de destino. 

8.6.1     É vedado o trancamento de curso ou cancelamento de disciplinas no 1º semestre do curso de 

destino.   

8.7  O candidato selecionado poderá solicitar, através de processo administrativo destinado à 

COMGRAD do curso, no período previsto no cronograma deste edital, o aproveitamento de disciplinas 

aprovadas no curso de origem correspondentes às ofertadas, em 2020, no curso de destino. 

8.8   Os candidatos selecionados para o curso de Biomedicina Noturno com previsão de ingresso no 

segundo semestre de 2020, deverão realizar a matrícula obrigatoriamente nas datas acima 

estipuladas”. 

 

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

Mônica Maria Celestina de Oliveira 

Pró-Reitora de Graduação, em substituição 

http://www.tse.jus.br/

